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l) Ui I NR 900, DE 30 .DE OOTUBRO DB ]972 

.JispÕe 6 obre a form A e e ,_ epres EJ>.t~'Qão 
doe 6 ÚDbolo6 do municÍpio de OiM.rAs e da ou­
tras pr~idências 

·~ .... 

O PREFii~ú MJN ICIPAL .JE OEIRAS .D O lP~ADO .J O PI AUI 

Faço saber que a C"Rnera Mmioipal decreta e eu sancio­
no e promulgo a s ~int e Lei: 

CA.rll!J~O I 

.QlS~ CS I~Ü~ 

ART. 12 - São s!mboloe d municÍpio de Oeiras, de con­

formid ad com o disposto no$ 32 do art. 12 da Constitu içro Federal: 

a) O Brasão M.ln io ipal 
b) A Banda ira Mln ic ipal 
o) O Hino Mlniicipal 

CAPITULO II _______ __.._,_ 

Se oçã,2__1 

ART. 22 - Consideram-se padrÕes dps sÍmbolos do municÍ­
pio de Oe iras do JBtado do PiauÍ, os ememplares confe cc ionedoe nos 
termos e dispositivos da presEnte Lei. 

A.Rr. 32 o Gabinete do Prefeito, na DJiretor ia Geral I 
da d"amera Mln i cipal e no D...epartamento de Educeção e Chltura, se -
rão êonservadoe exemplares-padrões dos símbolos mun i c i pa is, no senti­
do d e servirem de modelo obrigatÓrio para a reS p ectiva confecção, I 
oonst.ituindo-s e em elemento de coofrontopara ccaprovação dos ex E'mpla­
res d_estinados à apresent a ção, proceiam w n'ã> de in ic iAtiva pArti-
cular. 

ART. 42 - A confecção de Bandeira Mlnicipal s omtllte se­
ré executada me diante determinação dos Poderes Legislativo ou Execu­
tivo Mmicipal e com autoriZ Pção especial eScrita, qa~o a execução 
for executada por conta d e terceiros. 



§ 12 - .J e forma idêntica proceder-se-á com o Hino Mlni-
... - . c ipal, c1.1j a ~l.\toriz a çao dever. conter a ass inatl.\ra e data do despacho 

do Pr efeito Mln i cipal Ol.\ do Presidente da cBmere, ou seus delegados 

competentes. 

sobre a 
§ 22 - i ved~da a 

Bande i r a e o Brasão 

c ol oca çã o de quAl qu er 

Mlnicipel. 
indicação I 

§ ~ - 11 proibi~a 1 reproduc;ãe, , teato d• Brasão com• / 
da Bendeir ~nioipal, p re aervirem de propaganda polÍtica ou ·comêr­

c.ial. 
Art. 5Q- im q alquer reprodução feita por conta de ter­

ce iros, da Bande ira ou d~ Brasão MQni~ipal, com autorização spe~ial, 
~ -o beneticierio devere fazer prova da peça reproduzidaJ c .. o arq~iY 

111ent de WD exemplar ao Departellltnto, c mpetente da Prefeitura Hmici­

pal, que exercerá fiecali.Zação e ~serv êta doa aÓlulos• e.res e I 
palanaa. 

§ tfn1c - •ão se eplic.a à Banda ire Mlnieipal a extshe:ia 
anterier, cuje apreaenteçã~ será feita'epóa a sua c.onteeção, p ra- 11 
si.Jilples ver1t1e ção e registre n• liwo competeate. 

Secqão II 

Art. 6Q - A Bancleira Municipal de Qeiras, de autori I 
do hetalclis t a Pr~~ ARCIBti AR!WIQ PEIXOTO DE lAR IA, da inc.ic.lopéd ia 
Heráldica Hlnicipalista, será SRCIADA EM lAIXA, SEHDO AS TERÇAS LA. 
fJRAIS Di AZU~ CQM CIBGQ ... I(S DE LARGURA B A Cll~TRAL AMARELA COM 

QJATRQ H0>ULCS, S HDG BSfA CARREGADA DB SQBRB- lAIXA VER~LHA DB UM 

MÓDUL9 DE LARGURA, QJI PARS DO V. fiCB DE UM TRIUGULO IS6aiiJS FIR­
MADO IA TRALHA, aiDi O BRAS'lo MJNICIPAL Jt APLICA1lô, SENDO O TRIUGULC 

AMARILO. 

§ lJ - De c~ormi4..ade com a tradição da herál.d ica por-
tuguesa, da (J.lal herdam os cânones e regras, as bandeiras municipais 
podem ser oitavad a, s extavaias. esquartelalas ~ terc1a!as, tenio 11 
por c.ôres aa aeseas constantes do cup d escl.d.o e ostentando ao .cen­
tre oü na tralha waa t1sura geoaétric_a onde o Bretão H.uliC.ipal é a:;l i-
cEdo. § 

§ 2R - A Bandeira Jllnicipal clt Qe iras obedece à essa 
regra geral, c opÇão pelo estilo terc.:iado •• :faixa. o Brasão; apli-
c ado na Bandeira representa o GOVERNO MUNICIPAL I o triângulo tsóceles 
amsrtlo onde é CA;ontido representa a prÓpria CIDADB -SED8 do MlnicÍpio; 
o triângulo é simbolo heráldico de liberdade, igualdade e :fraternidade 



e a ôor aaarela simboliZa a glória, esplendor, grandeza, rique­
za, sõberania. A faixa a.entral amarela e ctarregada de sobre-fai­
xa vermelha, que pert e <i o ~ért iC e do tr iangl.ll o, representa a I I 
trradiação do PCDER MJNICIPAL que se expende a todos os quaAran­
'tes de seu territóriof a côr veraelha simboliza a dedicação, I/ 
eaôr-pátrio, audá·cia, intrepidez, corágea, valentia. ~ qt.tarteis 
de - azul, assim c..onstitt.tidos, rePresent8JIIl as PRoPRI:EDADiS RURAIS 
Bxistentes nG território aunicipalf o azul é s!abolo de justiça, 
nobreza, perseverança, z ... elo e lealdade. 

Art. 7Q - De conformiAade com as regras heráld.icas 
a :Sande ira Hlnicipal ter a as dilll ensões oficiais adotadas para a 

- jJen\leira N-acionaJ., le•ando-se ea oons iderwç-ão 14 ( qt~atorze ) mó­
dulos de alttU'a da tralha por 20 ( vinte) mÓdulos de compriaente 
do retân!'llo. 

§ Onie,o - A Bandeira Mmie:ipal poderá ser reprodu-
z ida em bandeirolas de papel aas com.eaorações de etemértd es, obser­
vando-se sempre, os mÓdulos e cores heráldicas. 

Art. SQ - No Gabinete do Pre~eito ,erá mantido Wlll I 
livro para registro de todas as Bandeir cs K.micipeis mandadas c,on­
feccionert, quer setaa por conta do H.lnié{pio, quer sej 811' por con­
ta de terceiros e-om autoriZação especial, d eterainando-se as datas, 
estabelec_tmentos para os quais foram~ destinadas, bem c:omo todo e I I 
qt~alquer ato relacionado às mesmas. 

" 
§ tfnicto - Preferenc.ialmente, a inauguração de uma 

Bandeira deverá ser e tatuada em solen<ldade cÍvica, podendo ser de­
signado LlDl padrinho e 11'1adrinha, ctom benç~e especial, seguindo-se o 
hasteanento com execução de lllai'cha batida, ou Hino Nacional ou Mm.i 
e,ipalt pera • segutcla preceder-se ao jura8ento te i to pelos padri­
nhos ( podendo ser ac-oapanhado por tcxlos os presentes ) que, pres­
tando a continência de juramento ( braço direito estendid e mão 11 
eapel eda pars-be ixo ) , versando nas seguintes palavras 11 JURO '/I 
HCNRAR, AMAR E D'EFBNDE R 00 StlifBOLa3 KJUICIPAIS DE O:SIRAS BSfADO DO 

Pi lVf, 3 LUTAR P~LO BNGRANDBCIMENTQ D.iST A CIDAD~, COM IJAIDADE B 1-E.B 
, 

SEVERANÇA "J o acont ecimento serP ctonstgnado em ate, conform-e dete,r 
minado neste adtigo. 

Art. 9Q - As Bandeiras velhas ou rôtas serão inotner,a 
dae,de conformid a4e com o d 4 spoeto no Artigo 33 d.o Decreto- lei li 
N2 4·545 de 31 de j 1.1lho -e ..1.9 42, regtstrnndo-se o t ato no livro I 
especia~. 

' , 



{ 

§ t!nico - Não. será incinerada, mAs rec:oJ.hide ao J.hseu 

HistÓrico M.mic.ipal, exemplar da Bandeira HWliC_ipal ao qual este-
ja ligado tato de relevante signi:ticação histÓrica do MunicÍpio, I 
como no caoo da primeira Bande i.re M.lnic.ipal inaugurada após e sua 
instituiç~o. 

Art. 102 - A Bandeira Mlnioip 1 deve ser hastf3 da ele 

sól a aól , sendo permitido o seu use à noite, uma vez que se en~~ 
tre convenientiDLente ilwninaiaJ normjeímente, fer-se-Á o hRsteamento 
às 8 horas e o arri mento às 18 horas. 
, 

§ J.Q - Q.lani e Bmdeira H.tnicipal é hasteacla em e:en­
junto com. a Bandeira Naci nal, estará disposta à esquerda desta; I I 
sendo que a Bandeira istadual :('or tam.oém hastead:a, :ticerá a Naci­
onal ao centro, ladeeia pela ~icipal à esquerda e a Bstadual à 11 
direi ta, c.olocanl o-se a 1 acional em plenó e&:por i or às demais. 

, 

§ 29 - c'~.o~ndo a Bande i.rg MmicipAl é ttlldi4a sem 
mastro, em ru e ou praQa, entre edif!~ios u em portesr será coleo&i 
4<El ao comprid.o, de m.od.o qtte o lado Jliaior do retângulo esteja em se_ 

tido horizontal e a coroa murel volt9ia para ctin:a. 

§ 3Q - 4À.lando. aparecer eJIIl sela ou salão, por motivo# 
d.e reuniÕeS, c..on:ter?!ncias ou solenidades, :ticará a Bandeira Mlnici­
pal d isteul.ida ao lôngo da parede-, por trés da c.adeira dA presid~n­

c.ia, ou do local da tribuna, sempre acimla da cabeça do respectivo 
ocupmte, observand e.>-S e o :iisposto no § 12 des te Prtigo, q11mdo colo 
cada em conjunto com es Bandeiras Na aion~l e Eataduel. 

Art. lli - A Bandeira Mmicip al deve eer hasteFda obr! 
- -gatoriamEJlt e nas repart içopJ) e proprioe mun ic i pai e, nos estRbel eci-

mentos J.e ens ino pÚblicoe e particul Pres, nas inst ituições particul,.a 

res d e as a i.St"'encia, 1 Eftras, artes, ciências e desportos: 

a) - Nos d i as de festa ou de luto municipal, ~taduel 

ou naci. on el.J 

bJ - .•.Hariamente nas f achadas dos EdifÍcios-sede dos/ 
Poderes Legislat ivo e Executivo Mlnicpal, isol edamente em dias de e.! 

pediente comum e em conjunto can as BAD.d iras EstAdu8l e Nacional em 
datas fGet ivae; 

c) - r. e :rachada do ecl i fÍ ci o-sede do ?ai e r Execut ivo, I 
, 

sera a BElldeil'a Mlnicipal hasteada isoladPl!lente em :iiA :ie expe liente 
comum, s enpre que est iver pres EJ}te o Chefe do Bx ew t ivo, sendo rec..9 
lh ida na ausência €s te; 

d) - Na :tachada do ed it,oio-sede do Poder 'Legislativo ... 
em dias de seseao. 



ART. 12 - im :fUneral, par a o hasteamEfl.to, ser~ B BAndei-

ra Mmicip8l. 1 evada ao top do mastro, ~ntes de ser baixada à meia 
' , 

adriçA ou weio mastro, e subirA novamente ao tope, antes do AITeemE'.n-

to; S(fllpre ~e conduZida ern marche, o luto será indicado por um laço 
de et.'epe atado junto ~t lm ça . 

I 

PARAGRA:FO lfNICO - Somente por üeterm inação do Prefe t~o 
~bni<i pal,será R Bandeira M.miclpal hasteada em:tUneral, não o poden-

' 
do ser, todavia, emdias feriados • 

que 
. ART. 13- ~ando distendida sobre esquife mortuário de 

ciiad'ã t 
, 

a 1 1rcito ~ eeta homenagem, ficara a tralha do lado da 

c Bb'? ~q ' o morto e ~ coroa .rmr 1 do Brasão 
t trAdR por ocasiÃo do sepultem ent,. 

.. 
a dirG it a, devendo ser re-

11i~. 14 - los dcSill ElS, a Bai je:ira lhn ioipAl dont~rá com 

uma Guarda de Honra, composto de 6 ~sssuas, .... er.~.d o una H port~-bsn:Ie ira, 

seguindo à testa da coluna Q.l ando isolada ou precildida pelas Bmdeiras 
, , 

Nacional Est,qdual quando estas tambem esti veran concorrEPdo ao de a-

file. 

ART. 15- OS estabelcci.mentoe de ensino municipais, de­

verão mmter a :B111 detra Mlnioipal em lu~r de honra, <ll ando nÃo esteja 

hasteada, do mesmo modo proced End~se Cl'om as BaddEires Nacional e Es­

taduAl. 

Am. 16- ~terminAntemente proibido o uso da Bmdeira 

M.mi~pal paraservtr de pano de m@a em solenidade, devendo ser 

obedecido o prev1sto no~ 3Q do art. 1oa da :presente lei. 

Aílr. 17 - t pro thid.o o uso e hasteamento da B de ira Ml­

nicipel, em loca is consid(lrados inconvenient•s pelo poier competente. 

SLCCÃO III 

i ..... ~_..H;..;IN.JL...2. U ~fi <g_AL 

ART. 18- Fica o ~oder Executivo autor~ado a contratar 
serv-iços de \1m composit r ou instituir concurso entre oempost»t6res / 

pera a escolha do Hino Mm iei. pal. 

PARÁGRAFO t1NI«.tli- A regulan ent~ç';D do Hino Mlnícipal obe-
decerá era princÍp io à :presente Lei e o pre.scrl.to no Decreto Lei 

ro 4.545, de 31. de jÚlho de 1942, com relaçm ao Hino Nacional. 

~J;CÇÃG _.!.~ 
~~~_1 v ~'iJN l (,'lth~ 

, 
n\1me-

Art. ]! ... O .Brasão de .Al. .. mes de oetras, ele e\1toria do he­

reldista Prot. ARCINOi ANTONIO PR1lt€1r0 DE FARIA, da BlcicJ.opédia He­

ráldi~a ~nicipQliata, é descrit em t&rm e prÓprios de heréldi~a da 



eegu inte formes 

~SW.DO SA!fif.e !CO EN CIMAD,o H; LA C<i\tJA MURAL DE OITO fORRES, DE AR­

GENTE.. EM CAMPO DE BÚU, P<:STO BM lBISMQ, UH iSCUDUE CI.ÁSSICO I 
FLA!eNGC.I~RICQ DE ARGEHTB,COM UMA ASPA DB BLiU GARREGAD~A Di QJA_ 

T&o ESFIRAS ARMILAR COM PiDEST.IS., TCDAS DB JAID'E, TEND,O BROCANT 

UM iSCUDETB ESTILIZADO OOM AS QJUiAS DE PQITU<IJAL I AO TBRMO UMA 

BST ~LA DE OITO PONTAS DE C~~. O BSQJDBTE 'I TIMBRADO DE UMA 00. 
~ 

RtA nx caro:s. »t QHBFB, uMA FltR-DB-Ltz DE ARGEBTB LADsADA D• 11 
RlMQS Di LWRa> iHTR!CBUZAD~ D~ ~AIDE. FLABQJBADAS l DiX!RA B SINI§ 

TRA, llJSINAS DB CAÇA,.~TILO BOIADEIRe_ D-E JALDEe AO 1ÃRMO, UM 11 . 
f 

AGUADO Di ARGBNTE E QiDA.Dv DE BL,(U, CGMO APGIQS DO &SCUDQ, ~ DEX-

IRA E SIHJSTRA DiSTB, QARNAtJlUiDRts AO BATURAL, NASOBNTES lÚ~ "uM I 
LISTIL D.E G0LiS, '"'CQi~HDG EM LBTRAS ARGliHTINAS Q tOPbliJJC "~IRAS" 

LADEADO PELOO MIIJ1SIMQS " 169& " 8"1712"• 

.& tfnic..o- O Brasão, descrito. n&ste artigo eJil1 t'rm:os 
de heráldica, tea a seguinte interpretação siibÓlica: 

a) Q eeeudo eamnÍtico, usado para representar o Bra_ 

sã de Anule de Oeiras, foi pri.Dlleiro estUo de escud()! introduzi­
d • PortU.pl por 1n:tuência francesa·, herdado pela be-ráld ice bra­
sileira c o evocativo aa raçã cel.onizadora e prtnaipal torJ1!8dora I 
da nossa n ciQDalidaclt; 

b) A corôa lll.ll"al qlle o sobrepõe I o sÍiabolo llnive;-_ 
sal dos brasões de dom,ínio que, seoio. ele ar gente (prata}, de oit 
torres,dae qllais apenas cinco são visíveis • perspectiva no desenho, 
classifica a cidade repre ente a na Se~da Gr~Dieza, ou seja, se-
de de COJDal'Cta; 

c) A côr bláu (azul) do CBJIIPO d esaucto é a Íü•l• 
dt justiça, n~breza, persever nça, ztl~ lealdede, recreação e tor­
mosl.lr&J 

d) E ab1sm (c. ntrel fm coração do eacudo), • escu­
dete no estilo tiássico tlaaengo-ibÍr1co, reproduz as Armas da ci­
dade de Qa iras ( P~ortugal), ene i.a:si !1 de lPD corôa de Conde, lembran_ 
do o wlt do Conde de Olliras - Sebe"-i-611 Joaé ae Carvalho Melo I 
qlle, por ato do g~ernaior João ereira Galdas em, 13 ele novembro / 
de 1'16,1., foi hom:enageade com o topônimo dedo à cidacle; o Conde de 
Qeirasl etevado à categoria de Marqu3s do Pombal, tez acrescentar 
às sdas Araas trfs pombos de sable (pr~to) voantes-porém a cidade 
cíe Qei.ras (Portugal) conserva em sell Brasão de Domínio as caract .. 
r{sticas das primitivas armarias configuradas agora no escudete do 
Brasão da cidade Oe ll' as PiauÍ; 

e) Bm ~be f e ( part superior do eectado}, a flor de ~ 

1
is de arg81te (prata) circundada pelos remos de louro EJ].treeruza-



dos de jalde (ouro) é o s im"olo de Nossa Senhora das VitÓrias 
(Jadroet.ra da Cidade); 

t) - Qtiaetal argente (prata) é s!a•olo de paz, aiZedf, 

trabalho, prosperidade, pureza, religiosidadef 

g) - Flanqueadas a dextra e aintstra do eec:udo, as bUZ.i 
nas de caça, eat ilo botade ire, de j elde ( or.1ro) r epreeenteJil no Br..§ 

são pecuéria, uma des expressõ ee econêiJir,icas de meiOl• destaque · I 
na vida ~r.un icipelJ 

h) - O m:etel j elcle (ouro) é ÚDbolo 4 e glÓl•ia, esplendor 
grandeza, riqueza, soberania; 

1) - Ao t&rmiO ( parte interior do esc.udo) o aguado de .E4! 
gente {prata) e ondãdo de bláu (azul} representa o Rio Can~é,ll 
principal ac.idente geográfico do MutiQÍpio; 

j) - Nos oraamentoa exteriores, as oarna\lbe irae lembrea 
a pr1Dcipalriql1eza latLU"al ·o M.lnic ipio, sendo de grande i.Jilportên­
c&le econh. ice a iDdÚstria extratiwa da cêra de carna\lba; 

k) - N lietel de gÓlee { vel'laelho), e;ôr s tmbÓlice da de.­
dic.açãe, anior- pátrio, audâctia, intrepidez, corãgea, valentia, tJ!§ 

c.reve-se emtletras argentinas (prateadas), o topônillo ientttie:ador 

" CBIBAS " lad el'ito pelos m.ilésimos ttl696" da elevação do povoed• e 
Jr~gueaia e "1712" de sua elevação a Vila e, porconeaguinte, de 
e•an«·i.Paoão pol,tica. 

Art. ~ - O Brasão será roprod\lZ i4 o 111 clioh,e, pp,r tiJI.. 

orar a docWDientação ofie;isl do Jhnie:{pio de t>EmAs P.ST~O DO PI • 

•I• e.aa. a representação ua..vá:tica elas c.ôres, ellll contorm idad.e I l­
com a Convenqão Internacional, q1.1endo· a im,pressão é faita e UDla só 
côr t a obediênc.ia das cores heráldicas, quaDio. e iJilpreesio é te i­
t ã em pol ierai ia. 

Art. 21 - Cbjetivanio a divulgação municipalista, o Brasão 
ltmicipal pt4erá ser reprodllZi&o ElJa dec.al.c:•anies, brasões de tac.ha­
da, :tlâmulas, alicbês, diatintivost aedalhaa e outros materiais, ba. 
como. apostos a objetos de arte, desd qp;., ea q\lalq11er reprochtção, 
sej~ observados os aÓduloa e cores heréldtc.As. 

Art. 22 - A crttério dos Poderes Hln1cipaie, poterá ser 
institllida a Qrdelll MuniC~1Pal do Brasão, pare CQII'leDda àqueles que, 
de alguJ~V a.oio e seJil injunçÕeS polÍttcas, tenhAII! Jll!erec.Jdo e justtat~­
~ado a hGDraria 0\ltergada. 



PARÁGRAFC tlNICO- Será a Comenda consti1uÍde por meielhe 
do Bl:esão, esmel te de 61'1 cor~ ou fUndida em metal - ouro ou preta -
fixada em lapela com as cores nunicipeis, acompeJlhede de Diploma 
de Ordem de t1 ComEndedor de ~dem M.lnicipel do Brasão. ti 

ARr. 23 - Este Lei entrará em vigor na date de sue publiCQ.9 
ção, revogadas as disposições em contrér io. 

Prefe iture M.tnial.pel de Oeires, 

Numerada, registrada, sancionada e promulgada, 

a presente Lei, nesta Secretaria ia Prefei ture Mlnicipel de Oeiras 
do Estado do Piauí, aos trinta dias do mês de outubro do ano de / 
m U e novec6ltos e setenta e dois. 


	

